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EDITAL Nº 030/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ESTRUTURA, ARQUIBANCADA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA RODEIO, 

DURANTE A 34º EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE DESTERRO DO 

MELO. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 77.733,28 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e 

três reais e vinte e oito centavos) 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 23 de junho de 2026 às 10 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por grupo 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.com.br  

 

CONTATO SUPORTE DOS FORNECEDORES: (31) 3191-0707 

1. PREÂMBULO   

1.1. O Município de Desterro do Melo, torna público, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, que realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por 

grupo, no dia 23 de junho de 2026 às 10 horas, em sessão pública, na Plataforma de Licitações da AMM 

Licita, endereço eletrônico www.ammlicita.org.br. A sessão será conduzida pela Agente de Contratação Júlia 

Aparecida Meireles Coelho e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria no 5774/2025, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 003/2025, e demais normas aplicáveis e ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO   

2.1. Destina-se o presente Pregão, à escolha do (s) melhor (es) proponente (s) para a licitação supra, 

referente à contratação de empresa para locação e instalação de estrutura, arquibancada, sonorização 

e iluminação para rodeio, durante a 34º Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro de Desterro do 
Melo, conforme anexos, parte integrante do presente edital. 

2.1.1. A licitação será em grupo único, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo 

a empresa fornecedor todos os itens do grupo. 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. A participação na presente licitação eletrônica ocorrerá por meio da Plataforma de Licitações da AMM 

Licita, disponivel no endereço eletrônico www.ammlicita.org.br.  

3.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Município de Desterro do Melo a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3. A participação no certame será em regime de ampla concorrência, afastando-se a aplicação do disposto 

no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com fundamento no art. 49 da referida norma. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Não poderão participar deste pregão os licitantes: 

http://www.ammlicita.com.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.6. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas Edital e seus anexos, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.2. Que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital e responsabiliza 

pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

4.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7º, XXXIII, da Constituição; 

4.3.4. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1o e no inciso III do art.5o da Constituição 

Federal/88. 

4.3.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta, conforme art.63, § 1o, da Lei Federal no 14.133/21; 

4.3.6. Que está ciente das condições de participação e concorda com os locais para cumprimento das 

obrigações objeto da dispensa, conforme art.67, inciso VI, da Lei Federal no14.133/21. 

4.3.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.3.8. Que não incorre nas condições impeditivas do art.14 da Lei Federal no 14.133/21; 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame para os itens exclusivos para 

ME e EPP e de não usufruir do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/2006, nos itens de 

ampla concorrência. 

4.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos de habilitação, até a abertura da sessão 

pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.1. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas/anexadas na forma do anexo V, em 01 (uma) via, 

moeda corrente nacional – com 02 (duas) casas decimais, rubricadas, e a última assinada pelo representante 

legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de 

desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, 

prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo 

constante do Anexo V, deste edital e, deverão conter: 

5.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 

5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para abertura da sessão. 

5.2. Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE: 

a) Quantidade de cada item; 

b) Unidade de contratação de cada item; 

c) Descrição de cada item; 

d) Valor unitário de cada item; 

e) Valor total de cada item; 

f) Valor total da Proposta. 

g) Declarações e informações conforme Modelo do Anexo V. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.11. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da contratada pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.15.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.15.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.15.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.15.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.16. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

6.16.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2. Empresas brasileiras; 

6.16.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.16.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.17.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

6.17.4.1. Findo o prazo previsto no item 6.17.4, caso não seja atendido pelo licitante, a 

pregoeira irá proceder a desclassificação da proposta. 

6.17.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO    



      MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO 

EDITAL Nº 030/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA, 

ARQUIBANCADA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA RODEIO, DURANTE A 34º EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE DESTERRO DO MELO. 

 

Página 6 de 31 

 

7.1. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.2. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e legislação correlata. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Anexo II – Exigências de Habilitação e serão analisados do licitante mais bem 

classificado na fase de lances. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma 

somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7.3. Caso seja necessário o envio de documentos complementares, conforme item 8.7 será 

concedido o prazo de 02(duas) horas para envio dos mesmos. 

8.7.3.1. Findo o prazo previsto no item 8.7.3, caso não seja atendido pelo licitante, a 

pregoeira irá proceder a inabilitação. 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cujo prazo de vigência 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do licitante convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 

10. DOS RECURSOS    

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser solicitados 

via e-mail. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.9. Fraudar a licitação 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2,11.1.4 e 11.1.5, a multa será de 2% (dois 

por cento) do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3, 11.1.6 ao 11.1.12, a multa será de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Desterro do Melo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do Município de Desterro do Melo.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão ser realizados por forma eletrônica, pela plataforma: 

www.ammlicita.com.br  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

12.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando as alterações não influenciarem na realização das propostas pelos licitantes. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

http://www.ammlicita.com.br/
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13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.desterrodomelo.mg.gov.br   

13.10. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação 

deverá ser encaminhada por escrito e serão prestadas pela Pregoeira, no horário de 08:00 às 16:30 h, de 

segunda a sexta-feira, pela plataforma: www.ammlicita.com.br.    

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

13.11.2. ANEXO II – Exigências de Habilitação 

13.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

13.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração não emprega menores 

13.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração que cumpre requisitos de habilitação 

13.11.7. ANEXO VII – Modelo de declaração que inexistem impedimentos legais 

13.11.8. ANEXO VIII – Modelo de declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

13.11.6. ANEXO IX – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP. 

13.11.7. ANEXO X – Modelo de declaração de veracidade das informações prestadas e documentos 

apresentados. 

 

 

Desterro do Melo/MG, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Julia Aparecida Meireles Coelho 

Pregoeira 

 

____________________________________ 

Flávio da Silva Coelho 

Equipe de Apoio 

 

 

____________________________________ 

Luciléia Nunes Martins 

Equipe de Apoio 

 

 

____________________________________ 

Antônio Carlos de Souza 

Equipe de Apoio 

 

  

https://www.desterrodomelo.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para locação e instalação de estrutura, arquibancada, sonorização e iluminação 

para rodeio, durante a 34º Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro de Desterro do Melo, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Grupo 01: 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 0382 

ARENA: 

- 01 arena com medida de 50 metros de comprimento por 30 metros 

de largura, grades para fechamento, 06 bretes estilo americano, 

currais de apartação e embarcador: 
Especificação: 

- 06 bretes sendo: 04 de solta dos animais com: 04 Portões de solta e 

mais 02 de espera no tamanho de 2,20m; 
- Portões internos no tamanho de 2,50m; 

- 06 Facões com porteira corrediça para dentro dos currais; 

- 01 Portão central para retorno dos animais com medidas de 1,50m 
de largura por 2,00m de altura; 

- 02 Portões para retorno dos competidores ao lado dos portões 

centrais com medidas de 1,00m de largura; 
- 04 Grades para montagem da querência dos animais e 01 facão para 

solta; 

- 02 Portões para acesso ao interior da querência; 
OBS.: Todo material descrito acima dever ser em tubo redondo 

metálico de 2,5’ na chapa 14. 

Grades: 
- 40 Grades para arena no tamanho de 3,00m de comprimento por 

2,00m de altura (montadas com tubo de -1,5’ na chapa 14); 

-100 Pinos para junção das peças para montagem dos bretes feitos 
em ferro maciço de 1’; 

- 30 Grades para fundo azul no tamanho de 2,00m de comprimento 

por 2,00m de altura (montadas com tubo de 1,5’ na chapa 14); 
- 30 Semieixos para fixação dos bretes e arena; 

- 30 Mãos francesas de pista; 

- 30 Mãos francesas de fundo; 
- Embarcador para embarque e desembarque dos animais. 

 

ESTRUTURA MÉTALICA: 
- 10 Postes de Q-30 em alumínio com 05 metros de altura e braço. 

Sendo: 
- 10 Peças em Q-30 alumínio de 3 metros; 

- 10 Peças em Q-30 alumínio de 2 metros; 

- 10 Pés em alumínio; 
- 10 Peças em Q-30 alumínio de 1 metro para fazer o braço dentro 

da arena 

DIA 4 R$ 2.600,00 R$ 10.400,00 

0002 0380 

ARQUIBANCADA: 

- Arquibancada tubular pré-moldada com 120 (cento e vinte) metros 

lineares com 09 (nove) degraus, pré-montadas de acordo com layout 
da pista, com passarela partindo a 1,20m do solo e escadas 

estrategicamente instaladas, atendendo exigências de segurança do 

corpo de bombeiros. 
Especificações: 

- Locação de arquibancada medindo 120 (cento e vinte) metros 

lineares com 09 (nove) degraus, com início do primeiro piso a 1,20 
metros do nível do chão, com tabuas de 2,30 metros x 1,20 metros 

em sua passarela de acesso aos degraus; 

- As tábuas - degraus deverão ser de madeira compensado naval 
fechada em requadros de perfil de cantoneira de 1” com encaixe 

travados com perfis de chapa dobrada “u” no tamanho de 2,30 metros 

por 0,55 metros. 
- 06 Escadas de acesso a frente da arquibancada conforme a norma 

do Corpo de Bombeiros, no tamanho 2,30 metros de largura, degraus 

de 0,27 centímetros para pisadas com 0,15 centímetros de altura um 
para o outro (espelho). Os corrimãos deverão ser contínuos em 

ambos os lados com altura entre 0,80 centímetros a 0,92 centímetros; 
- Grades de proteção (parapeito) no mínimo de 1,10 metros na frente 

e 1,80 metros no último degrau (atrás), parapeitos laterais 

DIA 4 R$ 5.100,00 R$ 20.400,00 
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começando na altura de 1,10 metros terminando no alto da 

arquibancada com 1,80 metros, todos dotados de longarinas ou 
balaústres com lacunas de no máximo 0,15 centímetros de acordo 

com normas do corpo de bombeiros; 

- formato da arquibancada deve ser linear em 03 módulos, fator de 
concentração de público de 2 pessoas por metro, em estrutura 

tubular, montada sobre cavalete modulados de aço, postes de 

suporte, travamento e pisos, longarinas e diagonais de estrutura com 
tubo de 2 polegadas na chapa 13, travessa com tubos de 1 1⁄2" 

polegadas na chapa 13, andaimes especiais com 2,30 metros de 

comprimento x 2 metros de altura e travessas com tubo de 1 1⁄2" na 
chapa 13, assentos confeccionados com enrijecidas 50 cm x 30 cm 

na chapa 11, com reforço de segurança em intervalo máximo de 20 

cm com "u"s 20 cm x 30 cm na chapa 11, encaixe de fixadores nos 
degraus com e pinos e parafusos, espelhos dos assentos com no 

máximo 15 cm de vão, tudo de acordo com as normas técnicas e 

ABNT; 
- Toda estrutura deverá ser pintada com fundo anti-corrosão e pintura 

jateada a revolver em esmalte sintético na cor alumínio; 

- No fundo fechamento em lona especial sem deformação; 
- estas especificações dos materiais deverão ser consideradas como 

medidas mínimas de segurança para a montagem temporária, de 

acordo com o nível de segurança exigido pelos órgãos competentes. 

0003 0381 

CAMAROTES   

24 (Vinte e quatro) camarotes Vips empresarial com dois 

pavimentos, medindo 2,30m x 3,30m, dispostos em dois andares 

com 2,00 do solo, cobertura em tendas galpão de 36 m x 08 m, 
atendendo as exigências de segurança do Corpo de Bombeiros. 

DIA 4 R$ 3.333,33 R$ 13.333,32 

0004 0384 

ILUMINAÇÃO DO RODEIO 
- Relação de Iluminação sendo toda DMX (DIGITAL): 

- 01 Canhão Seguidor1.000 watts para ser utilizado na curva da arena 
lado oposto dos bretes; 

- 20 Max-brutes, sendo 12 de 04 lâmpadas de 1.000 watts cada, 06 

de 06 lâmpadas de 1.000 watts cada e 02 de 08 lâmpadas de 1.000 
watts cada, totalizando 100.000 watts; 

- 12 HQIs coloridas com 400 watts cada; 

- 04 Moves Scan - com lâmpadas de 1.000 watts cada para serem 
utilizados dois em cada P.A. de som; 

- 04 Moves Head 575 para serem utilizados na arena ou similar ou 

superior;- 04 Strobos DMX TM 3.000 watts, para serem utilizados 
no centro dos camarotes; 

- 01 Máquina de fumaça DMX 3.000 watts para serem utilizadas no 

portão de retorno da arena ou similar ou superior; 
- 01 Modulo fonte disjuntor 12 canais 220 volts; 

- 03 Módulos Dimmer 124KT-BL 12 canais cada; 

- 01 Splinter DMX 04 entradas e 01 saída; 
- 02 Mesas de luz 2.000; 

- 01 Mesa preparadora para fazer os moves; 

- 04 Garras para max brutes; 
- 1.000 metros de cabos para os max-brutes PP 2 x 2,5 mm; 

- 150 Metros de cabo de energia geral da iluminação - flexível pp 1 

de 70 mm, são 3 fases 50 metros cada - disjuntor 120 - trifásico; 
- 60 Metros de cabo da luz - flexível pp1 de 70 mm, com 03 fases de 

20 m cada - extensão caso seja necessário; 

- 01 Cabo para o canhão pp 2 x 2,5 - 30 metros; 
- 04 Cabos para strobo pp 2 x 2,5 - 20 metros cada; 

- 04 Garras paralelas para strobos; 

- 08 Garras para move; 

- 02 Cabos para move 4 x 2,5 - 20 metros cada; 

- 02 Jampers cabo para move 2 x 2,5 - 3 metros cada; 

- 02 Cabos de sinal para move sendo um cabo de 15 metros e um 
cabo de 50 metros; 

- 04 Cabos de sinal para máquinas de fumaça sendo um de 10 metros 

e um de 15 metros; 
- 02 Cabos de AC fumaça de 26 metros; 

- 02 Cabos de sinal de 15 metros; 

- 01 Cabo de AC de ar condicionado de 30 metros; 
- 01 House mix 1,5 m altura para ser utilizado na curva da arena lado 

oposto dos bretes com o canhão seguidor e a mesa de iluminação; 

- 10 Postes de Q-30 em alumínio com 05 metros de altura e braço. 
Sendo: 

- 10 Peças em Q-30 alumínio de 3 metros; 

DIA 4 R$ 2.833,33 R$ 11.333,32 
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- 10 Peças em Q-30 alumínio de 2 metros; 

- 10 Pés em alumínio; 
- 10 Peças em Q-30 alumínio de 1 metro para fazer o braço dentro 

da arena. 

0005 0385 
PAINEL DE LED  

01 painel de led para transmissão simultânea de todo o rodeio, 
montarias e replays. Ainda com opção para comerciais e patrocínios. 

DIA 4 R$ 1.833,33 R$ 7.333,32 

0006 0383 

SONORIZAÇÃO DO RODEIO: 

- Relação de Equipamento de 02 (duas) Torres Pa FLY de 10 metros 

altura cada: 

- 08 Caixas de Médio 1,0 X 0,50 tamanho de cada lado; 
- 02 Alto-falantes mg 412 com 450 watts cada caixa e 1 titânio 7200 

com 100 watts cada caixa ou similar; 

- 08 Caixas de Grave de cada lado; 
- 02 Alto-falantes de 1000 watts cada ou similar; 

- 08 Cabos para caixa de médio de cada lado de 10 metros cada, 

medida do cabo - PP4 vias por 6 mm; 

- 08 Cabos para caixa de grave de cada lado 2 metros cada, medida 

do cabo - PP4 vias por 6 mm; 

- Andaime tubular para montagem de torre de 10 metros de cada 
lado; 

- Andaime com medida aproximada de 2m X 2,3m parede resistente 

2,25mm para suportar 1000 kg; 
- Andaime tubular para montagem de torre de 10 metros de cada 

lado; 

- Andaime com medida aproximada de 1,5 m X 2,3 m parede 
resistente 2,25 mm para suportar 2000 kg; 

- Base para graves com elevação de +- 30 cm; 

- Base de perfil enrijecido parede de 2,25 mm para suportar 1000 kg; 
- Cambão para afixar a talha; 

- Perfil enrijecido duplo parede de 2,25mm para suportar 1000 kg; 
- Talha para afixar o bamper e suspender as caixas; 

- Talha com capacidade para 1000 kg; 

- Bamper para afixar as caixas; 
- Tubo enrijecido parede 2,25mm para suportar 1000 kg; 

- Cinta para segurar talha; 

- Mosquetão para Fly - paralelo; 
- Peça de alumínio para suportar e levantar as caixas tornando o Pa 

Fly; 

- Cabo sinal 5 vias 35 metros; 
- Jamper cabo sinal 6 vias 2 metro; 

- Cabo de Ac 30 metros para caminhão; 

- Cabo de potência 50 metros; 
- Rabicho de ac gera; 

- Cabo de 75 mm; 

- 04 Amplificadores graves com 8.000 w de potência; 
- 03 Amplificadores médios com 6.400 w de potência; 

- 02 Amplificadores médios com 5.000 w de potência; 

- 04 Amplificadores agudo com 2.000 w de potência; 
- Relação de periférico: 

- Mesa digital - 32 canais; 

- Extensão de mesa profissional 4 bocal para periférico e mesa; 
- Distribuidor de energia com proteção de entrada e saída; 

- Processador 4x8; Processador com 4 entradas e 8 saídas ou similar 

ou superior; 
- Processador PA+ 3x6; Processador com 3 entradas e 6 saídas ou 

similar ou superior; 

- Equalizador gráfico de 10 bandas, estéreo; 

- Processador de 31 bandas duplo; 

- 04 Direct Box (PADRAO RACK); 

- DI passivo; 
- 02 direct box; 

- 01 DI passivo 1 DI ativo; 

- Rack Rider; 
- Distribuidor comum padrão rack; 

- 04 Gavetas chaveadas; 

- Caixa amplificada P/ retorno do sonoplasta; 
- Caixa amplificada com equalizador de agudo, médio e grave para 

possíveis correções de áudio; 

- 02 Microfones ou equivalente ou superior; 

DIA 4 R$ 3.733,33 R$ 14.933,32 
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- Antena amplificada para microfone sem fio shure para locutor 

circular toda arena sem que haja cortes nas frequências dos 
microfones sem fio; 

- Cabo de energia geral do som - flexível pp 1 x 35 mm 200 m, são 

3 fases e 1 neutro de 50 m cada - disjuntor 100 - trifásico, cabo de 
energia geral do som - flexível pp1 de 70 mm + 60 m, são 3 fases de 

20 m cada - extensão caso seja necessário. 

Obs: 

- A empresa se encontra com toda a documentação necessária junto 

ao CORPO DE BOMBEIROS. 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01: R$ 77.733,28 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

1.3. A opção pelo agrupamento dos serviços de estrutura, arquibancada, som e iluminação em um único grupo 

justifica-se pelos seguintes fatores: 

1.3.1. Interdependência Logística e Operacional: A montagem da sonorização e da iluminação 

depende intrinsecamente da conclusão da montagem das estruturas (palcos, torres e coberturas). A 

execução por empresas distintas geraria riscos de atrasos em cascata: se a empresa de estrutura 

atrasar a entrega, a empresa de som ficaria impedida de trabalhar, gerando pleitos de reequilíbrio 

econômico-financeiro e risco de não realização do evento no prazo estrito da festividade. 

1.3.2. Responsabilidade Técnica Unificada (ART/RRT): Tratando-se de evento de grande porte com 

afluência de público em arquibancadas, a segurança é primordial. O agrupamento permite que uma 

única empresa responda pela integridade de todo o conjunto estrutural e eletrotécnico, facilitando a 

fiscalização e a emissão das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) perante o CREA/CAU, 

evitando o "conflito de competências" entre diferentes prestadores em caso de sinistros. 

1.3.3. Compatibilidade Técnica: Equipamentos de som e luz possuem exigências específicas de carga 

e fixação nas estruturas. O fornecedor único garante que a estrutura locada suporte adequadamente 

o peso e a demanda elétrica dos equipamentos instalados, assegurando a harmonia estética e 

funcional do evento. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de estruturação e realização do rodeio 

integrante da programação oficial da 34ª Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro de Desterro do Melo, 

evento tradicional do Município, voltado à valorização da cultura rural, ao incentivo das atividades 

agropecuárias e ao fortalecimento do desenvolvimento econômico e turístico local. 

2.2. A realização do evento demanda infraestrutura especializada e adequada para garantir segurança, 

conforto, acessibilidade e qualidade ao público participante, competidores, organizadores e demais 

envolvidos. Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para locação, 

montagem, instalação, operação e desmontagem de estrutura para rodeio, arquibancadas, sistemas de 

sonorização e iluminação, considerando que o Município não dispõe de equipamentos próprios, tampouco 

de equipe técnica especializada suficiente para execução direta desses serviços. 

2.3. A contratação visa assegurar condições adequadas para realização das atividades programadas, 

observando normas técnicas de segurança, capacidade operacional e eficiência na execução dos serviços, 

especialmente em razão do grande fluxo de público esperado durante o evento. 

2.4. A opção pela contratação em grupo único encontra respaldo na natureza integrada dos serviços, os quais 

possuem interdependência técnica e operacional, exigindo compatibilidade entre estruturas, equipamentos e 

cronograma de execução. A centralização em um único fornecedor possibilita melhor coordenação logística, 

maior controle da execução contratual, padronização dos serviços prestados e redução de riscos relacionados 

à incompatibilidade técnica entre fornecedores distintos. 
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2.5. Ademais, a medida contribui para maior economicidade e eficiência administrativa, reduzindo custos 

indiretos de gerenciamento e fiscalização contratual, além de proporcionar maior agilidade na montagem, 

operação e desmontagem da estrutura necessária ao evento. 

2.6. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e adequada para garantir a realização da 34ª 

Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro de Desterro do Melo com qualidade, segurança e atendimento ao 

interesse público. 

2.7. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em vista que o 

Município ainda está em fase de adaptação aos procedimentos da Lei 14.1333/21 e não elaborou o PCA 2026. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 

montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de estrutura completa destinada à realização 

do rodeio durante a 34ª Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro de Desterro do Melo, contemplando 

arquibancadas, sistemas de sonorização, iluminação e demais estruturas necessárias ao pleno funcionamento 

do evento. 

3.2. A contratação abrange todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de planejamento, 

transporte, montagem, instalação, testes operacionais, acompanhamento técnico durante a realização do 

evento, manutenção preventiva e corretiva, desmontagem e retirada dos equipamentos e estruturas ao término 

das festividades, garantindo que todos os serviços sejam executados de forma integrada, segura e eficiente. 

3.3. A solução adotada visa assegurar infraestrutura adequada para acomodação do público, realização das 

apresentações e competições do rodeio, bem como qualidade acústica e visual compatíveis com eventos de 

grande porte, observando as normas técnicas aplicáveis, especialmente as relacionadas à segurança estrutural, 

elétrica e de prevenção contra incêndio e pânico. 

3.4. A especificação do objeto contempla, de forma geral: 

3.4.1. Locação e instalação de estrutura para arena de rodeio; 

3.4.2. Locação, montagem e desmontagem de arquibancadas com capacidade compatível ao público 

estimado; 

3.4.3. Sistemas de sonorização profissional adequados ao porte do evento; 

3.4.4. Sistemas de iluminação cênica e operacional para arena e áreas de apoio; 

3.4.5. Fornecimento de todos os materiais, equipamentos, acessórios, cabeamentos, estruturas 

metálicas e dispositivos necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas; 

3.4.6. Disponibilização de equipe técnica qualificada para montagem, operação, suporte técnico e 

desmontagem; 

3.4.7. Execução dos serviços em conformidade com as normas de segurança, incluindo emissão de 

ART/RRT, quando aplicável. 

3.5. A solução em grupo único mostra-se a mais adequada diante da integração operacional entre os serviços, 

garantindo compatibilidade técnica entre estruturas e equipamentos, melhor gerenciamento logístico, maior 

eficiência na execução contratual e redução de riscos de falhas decorrentes da atuação de múltiplos 

fornecedores. 

3.6. Assim, a solução proposta atende de forma eficiente às necessidades da Administração Pública, 

assegurando a adequada realização do evento, com segurança, qualidade e economicidade, em benefício da 

população e dos participantes da festividade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente. 

4.3. A estrutura montada deverá respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando 

os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

4.4. É vedada a subcontratação do objeto. 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

tendo em vista que pela própria natureza do objeto não é necessária tal exigência. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência. 

5.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, transporte, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta.  

5.3. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista 

e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 

5.4. Elaboração de um projeto detalhado da arquibancada, especificando materiais, capacidade e layout para 

garantir visibilidade e conforto ao público. 

5.5. Desenvolvimento do plano para o sistema de som, incluindo a quantidade e posicionamento de alto-

falantes, microfones e outros equipamentos necessários para uma cobertura sonora uniforme.  

5.6. Criação do esquema de iluminação, determinando o posicionamento dos refletores, luzes de segurança e 

efeitos visuais necessários para o evento. 

5.7. Preparação do terreno onde a estrutura será montada, garantindo que esteja limpo e nivelado para suportar 

a instalação segura da arquibancada e outros equipamentos. 

5.8. Delimitação das áreas específicas para a instalação das arquibancadas, pontos de som e iluminação 

conforme o projeto aprovado. 

5.9. Montagem da arquibancada de acordo com o projeto, seguindo todas as normas de segurança e 

garantindo estabilidade e conforto para os espectadores. 

5.10. Montagem e teste do sistema de som, posicionando alto-falantes e microfones para assegurar cobertura 

sonora adequada. 

5.11. Posicionamento e teste dos refletores e luzes de segurança, ajustando conforme necessário para garantir 

visibilidade e efeitos visuais planejados. 

5.12. Presença de técnicos durante todo o evento para monitorar o funcionamento das estruturas, sistemas de 

som e iluminação, realizando manutenções corretivas quando necessário. 

5.13. Após o término do evento, desmontagem cuidadosa da arquibancada, sistemas de som e iluminação. 

Limpeza completa do local, assegurando que todas as áreas sejam deixadas em boas condições, conforme 

acordado no contrato. 

5.14. Todos os equipamentos deverão estar instalados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do inicio 

do evento, ou seja, até dia 05 de agosto de 2026. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.4. São obrigações da Contratada: 

6.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.4.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

6.4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.4.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

6.4.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.4.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

6.4.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

6.5. São obrigações do Município: 

6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.5.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

6.5.5. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.5.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato;  

6.5.7. Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pela contratada; 

6.5.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.5.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

6.5.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.6. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 

6.6.1. Pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (Portaria 5774/2025): 

Fiscal de contrato: Mathias Gustavo da Simplicio da Silva 

Gestor do contrato: Nathália Mara Amaral Tafuri 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com anotação 

no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 



      MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO 

EDITAL Nº 030/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA, 

ARQUIBANCADA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA RODEIO, DURANTE A 34º EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE DESTERRO DO MELO. 

 

Página 18 de 31 

 

6.12. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.   

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
7.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, 

pelo fiscal de contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O item poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.8.1. O prazo de validade; 

7.8.2. A data da emissão;  

7.8.3. Os dados do contrato e do Município;  

7.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. O valor a pagar; e  

7.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Município. 

7.10. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 
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7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.14. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. O pagamento está condicionado a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por grupo. 

8.2. O fornecimento dos serviços será integral. 

8.3. Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo I – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, apêndice 

a este Termo de Referência. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações:  

CÓDIGO DA DESPESA F. RECURSO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

3.3.90.39.00.2.08.01.20.606.0125.2.0048 1.501.000 
PROMOÇÃO EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E TORNEIO 

LEITEIRO 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 77.733,28 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e três 

reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, nas seguintes situações: 

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

11. VIGENCIA DO TERMO DE CONTRATO: 

11.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é até 31 de dezembro de 2026 e poderá ser prorrogado 

sucessivamente, até o limite previsto no art.107, da Lei Federal no 14.133/21, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

Desterro do Melo/MG, 29 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Nathália Mara Amaral Tafuri 
Responsável pelo TR 

Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Gestor de Contratos – Portaria nº 5774/2025  
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ANEXO II– EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

1.8. Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, bem como a 

ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

1.9. Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da licitante. 

1.10. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP. 

1.10.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser substituídos 

pela alteração consolidada. 

 

2. HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 

do CRF-FGTS. 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da 

sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 

pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista realização 

da sessão do pregão. 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. Certidão de Registro e Quitação da Empresa junto ao Conselho Regional Competente com Jurisdição 

sobre o Domicilio da Sede do Licitante.  

4.2. Certidão de Registro e Quitação do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional Competente. 

4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica (Relativos a empresa e 

ao responsável técnico) equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

no mínimo, 01 (um) atestado técnico profissional e 01 (um) atestado operacional, fornecido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, acompanhado da respectiva CAT (certidão de acervo Técnico).  

4.4. Comprovação de vínculo empregatício, contratual ou societário entre o profissional responsável técnico 

e a proponente, mediante registro em carteira e/ou ficha de registro de funcionário, contrato de prestação de 

serviços ou ainda contrato social no caso de vínculo societário. 

 

5. DEMAIS DOCUMENTOS: 

5.1. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. 

5.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. 

5.3. Declaração de inexistência de impedimentos legais. 

5.4. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, se for o 

caso. 

5.6. Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para verificação, 

como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de 

Contas da União através da URL https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CGU-

União. 

  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO Nº  /2026 

 

CONTRATO PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA, ARQUIBANCADA, 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA RODEIO, DURANTE A 34º EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE DESTERRO DO MELO. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2026, que fazem entre si o Município de Desterro do Melo, Centro 

Administrativo Prefeito João Benedito Amaral, situado na Av. Silvério Augusto de Melo, n°158, Bairro 

Fábrica, Desterro do Melo, CEP 36.210-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.094.813/0001-53, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edimar Coelho da Silva, solteiro, portador do CPF nº 049.818.106-

52, RG nº MG – 12.269.011, residente a Rua Professor Joaquim Magalhaes de Souza nº 15, Centro, na cidade 

de Desterro do Melo, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa -----, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº -----------, sediado(a) na ------------, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

---------------, conforme procuração apresentada nos autos ou ato constitutivo  em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2026, , Processo Licitatório nº 052/2026 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação e instalação de estrutura, 

arquibancada, sonorização e iluminação para rodeio, durante a 34º Exposição Agropecuária e Torneio 

Leiteiro de Desterro do Melo, conforme abaixo: 

(Inserir itens após resultado) 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta da contratada; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contado da assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente até o limite do art.107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência. 

3.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, transporte, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta.  

3.3. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista 

e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 

3.4. Elaboração de um projeto detalhado da arquibancada, especificando materiais, capacidade e layout para 

garantir visibilidade e conforto ao público. 

3.5. Desenvolvimento do plano para o sistema de som, incluindo a quantidade e posicionamento de alto-

falantes, microfones e outros equipamentos necessários para uma cobertura sonora uniforme.  

3.6. Criação do esquema de iluminação, determinando o posicionamento dos refletores, luzes de segurança e 

efeitos visuais necessários para o evento. 

3.7. Preparação do terreno onde a estrutura será montada, garantindo que esteja limpo e nivelado para suportar 

a instalação segura da arquibancada e outros equipamentos. 

3.8. Delimitação das áreas específicas para a instalação das arquibancadas, pontos de som e iluminação 

conforme o projeto aprovado. 

3.9. Montagem da arquibancada de acordo com o projeto, seguindo todas as normas de segurança e 

garantindo estabilidade e conforto para os espectadores. 
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3.10. Montagem e teste do sistema de som, posicionando alto-falantes e microfones para assegurar cobertura 

sonora adequada. 

3.11. Posicionamento e teste dos refletores e luzes de segurança, ajustando conforme necessário para garantir 

visibilidade e efeitos visuais planejados. 

3.12. Presença de técnicos durante todo o evento para monitorar o funcionamento das estruturas, sistemas de 

som e iluminação, realizando manutenções corretivas quando necessário. 

3.13. Após o término do evento, desmontagem cuidadosa da arquibancada, sistemas de som e iluminação. 

Limpeza completa do local, assegurando que todas as áreas sejam deixadas em boas condições, conforme 

acordado no contrato. 

3.14. Todos os equipamentos deverão estar instalados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do inicio 

do evento, ou seja, até dia 05 de agosto de 2026. 

3.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.16. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.17. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.18. São obrigações da Contratada: 

3.18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

3.18.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.18.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

3.18.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

3.18.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

3.18.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

3.18.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

3.18.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.18.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

3.19. São obrigações do Município: 

3.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

3.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.19.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
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3.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

3.19.5. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

3.19.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato;  

3.19.7. Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela contratada; 

3.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

3.19.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

3.19.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.20. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme: 

3.20.1. Pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (Portaria 5774/2025): 

Fiscal de contrato: Mathias Gustavo da Simplicio da Silva 

Gestor do contrato: Nathália Mara Amaral Tafuri  

3.21. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com anotação 

no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

3.22. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.23. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

3.24. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.25. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.26. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

3.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.29. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.   

3.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR 
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5.1. O valor total da contratação é R$ ------------ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 

6.1.1. Após a entrega dos produtos, Recebimento Definitivo, e Nota Fiscal ou documento de 

cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por 

igual período. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, através de depósito bancário indicado pela contratada.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento, em ---------- 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

8.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

8.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 1% (um por 

cento) do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Desterro do Melo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do Município de Desterro do Melo.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a 

conclusão do objeto. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

CÓDIGO DA DESPESA F. RECURSO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

3.3.90.39.00.2.08.01.20.606.0125.2.0048 1.501.000 
PROMOÇÃO EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E 

TORNEIO LEITEIRO 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. O CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente termo de contrato, obedecendo aos 

prazos previstos e estabelecidos pela Lei nº. 14.1333/21.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena - MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Desterro do Melo, ----------------. 

___________________________ 

Prefeito Municipal 

________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

1._________________________________    2. __________________________ 

CPF:                                                                                      CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Modelo que pode ser preenchido pelo licitante como sua proposta) 

RAZÃO 

SOCIAL/NOME  

 

CNPJ /CPF  

ENDEREÇO 

COMPLETO 

 

 

Local, ___ de ____________________ de 2026. 

 

Ref. Pregão Eletrônico Nº 06/2026 – Processo Licitatório Nº 052/2026. 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sra. Nossa proposta de preços ao objeto do Pregão Presencial 

em epígrafe, tendo como referência o dia, mês e ano acima consignados. 

 

Item Qtde Unid Descrição V. Unit V. Total 

 

 Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, tributos, 

encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura concedidos;  

 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da legislação 

aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 

 Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 Declaramos que o prazo de validade da presente proposta _____ (____________________) dias da data 

estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (Sessenta) dias. 

  Declaro que, o responsável pela assinatura do termo de Contrato é o Sr (a) _________________ portador 

(a) do CPF nº _________________ e RG nº __________________. 

 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

RESSALVA.   
(  ) não  emprega  menor de  dezesseis  anos. 

(  ) emprega   menor,  a  partir  de  quatorze  anos  na  condição  de  aprendiz.  

(OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

         

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________________ 

e do CPF nº ____________________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS LEGAIS 
 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  
 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no art.62, IV, da Lei no 14133/21, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

 
A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, sob as penas 

da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro empreendedor Individual 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos 
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benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda que no ano-calendário de realização desta licitação, esta empresa não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, me responsabilizando pele observância desse limite. 

 

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins de 

direito, e em atendimento ao EDITAL __/2026, do Processo Licitatório ____/2026, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Desterro do Melo/MG, que as informações constantes dos documentos que apresento 

para participação no certame, são verdadeiras e autênticas (ou são fieis à verdade e condizentes com a 

realidade dos fatos à época) e provenientes de fontes lícitas, sob pena da lei e das cominações penais, cíveis 

e administrativas aplicáveis. 

 

Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código 

Penal Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei. 

 

Declara, por fim, que as informações prestadas são verdadeiras. 

 

 
 


